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Senhor Presidente, 	
Doc. de fl s._a_______
_________________ 

4uncionario ReprnsáveI 

Encaminho a apreciaçao de Vossa Exceléncia e Excelentissimos Senhores 

Vereadores, para aprovação, a incluso Projeta de Lei Ordinària que tern por objetivo 

alterar a Norma Regulamentadora Municipal n° 10003 anexa a Lei Ordinària no 10.257 de 

20 de julho de 2016. 

A presente proposta visa rnodernizar a sistema legal vigente. considerando a 

necessidade de revisãa de algurnas Norrnas Regulamentadoras, onde identificou-se itens 

que não englobarn certas tipologias edilIcias e alguns quesitos que ficaram defasados 

devido a situacao atual. 

Além dos novas hábitos cotidianos, a forma coma planejamos as cidades e 

pensamas os espacos internos das edificacOes exigiu que respondéssemos a este estado 

de forma rápida e efetiva. Sabe-se que urn dos maiores desafios das cidades atuais é dar 

respostas a esta situação de forma mais efetiva do que fora pensado anteriorrnente, 

considerando as Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e as agendas estabelecidas 

junta a Organizacao das NaçOes Unidas. 

Visando integrar corn polIticas püblicas que estirnularn a reduçao do usa de velculos 

e de estacianamentos em Maringá e que a mesma é urn polo regional e, principalmente, 

no âmbita da saUde, consideranda a necessidade de promover estabelecirnentas de 

saude que comportem a alta da dernanda do contexto atual, e que se apresenta a 

presente proposta. 

Excelentissima Senhor 

MARIO MASSAO HOSSOKAWA 

Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
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Desta forma. acredita.-se que ao prornover a aurnentar a relaçao area construida 

pelo nümero de vagas de estacionarnento projetadas irnpactará positivamente na 

utilizaçao dos edificios de saüde de alta complexidade, somando corn as perspectivas de 

planejamento urbano focado ern cidades mais sustentáveis. 

Curnpre ressaltar que a alteração normativa proposta foi objeto de apreciaçao do 

Conseiho Municipal de Gestao Territorial ern reunião ordinária realizada em 26 de janeiro 

de 2022, cumprindo assim as formalidades legais de tramitaçao adrninistrativa da matéria. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas Exceléncias na 

aprovação da inclusa propositura. aproveito o ensejo para renovar meus protestos de 

estima e consideraçao pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me. 

Atenciosamente, 

1 iJ'-~11~~ 

--s  J Ulisses de J 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI ORDINARIA No /2022 

Autoria: Poder Executivo 

Ementa: Altera parte do Anexo I da Lei Ordinãria 

10.257. de 20 de juiho de 2016 e dà outras 

providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA. 

ESTADO DO PARANA, aprovou e eu. PREFEITO 

MUNICIPAL, no usa das atribuiçoes legais, 

sanciono a seguinte LEI ORDINARIA: 

Art. 10.  0 inciso II da alinea d do item 3.2.1 do Anexo I da Lei n° 10.257/2016 

passa a vigorar corn a seguinte redaçao: 

"ANEXO I 

3.2.1. 

d) 

II - Hospitais: 1 (uma) vaga para cada 100,00 rn 2  (cern metros quadrados) de 

area total edificada coberta ou fracao, sendo no minima 3 (tr(§s) vagas: 

Art. 2 1 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogando-se as 

disposiçoes em contrârio. 

Paço Municipal. 27 de janeiro de 2022. 

ses de J /us aK 0/s ifas 

Prefeito Municipal 


